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DECRETO NO 2.019, DE 14 DE JLJLHO DE2025

to' !uo,ria,.

dessa Prefeitu

0112025,

DECRETA:

4ssina o

Aolica oenalidades à empresa Minas

Capital Comércio de Alimentos Ltda'

e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal de Fortuna de Minas-MG' no uso das atribuiçõ€s

leoais que lhe confere a ueiõrgânica do Município e c'm base nos arts "156'

rsla e tot da Lei Federal no 14.13312021,

Considerando que a empresa Minas Capital Comércio de Alimentos

Ltda.ÍoivencedoraoertensconstantesnoProcessoLicitatóriono36l2024_
prüa" erãtiá.tá n" rcàõii t'rrmànao a Ata de ReslsÍro de Preços no

16D025;

Considerando o inadimplemento das obrigações assumidas' - 
nos

termos do Relatório Finar àa ôomissáo do Processo de Resoonsabilização no

Art.loFicaaplicadaàempresaMinasCapita|ComérciodeAlimentosLtda.
a oenalidade de Multa."nit.tuàf, nos termos do art 156' ll' da Lei no

i+iiàil0ât-a. niã-.i rolzoz5 e lmpedimenq-de ricitar e @ntratar com a

nárini.trrçao Pública, conÍorme arts iso' lll e 158 da mesma lei'

Art. 2o Determina-se a inclusáo da penalidade prevista- no- art' 10 nos

*O".iro. CÉtS e Cruep, conforme o art 161 da Lei no 14j33l2021'

Art. 30 Fica rescindida a Ata de Registro de Preços no 1612025 firmada com

a empresa.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

Fortuna de Minas-MG, '14 de iulho de 025
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